
LEI Nº 800/91

DISPÕE SOBRE ANISTIA DOS DEBITOS TRIBUTÃ
RIOS RELATIVOS AO IMPOSTO TERRITORIAL UR
BANO E IMPOSTO PREDIAL URBANO.

A câmara Municipal de Ouro Branco
aprovou e eu,sanciono a seguinte Lei

Art. 1º - Ficam anistiados os débitos
tributários incidentes no Imposto Territorial Urbano e Imposto
Predial Urbano dos contribuintes em débito com a Fazenda Municipal

Parágrafo único - Para gozarem da anistia
a que se refere este artigo, os interessados deverão reco -

lher os tributos relativos ao exercício de 1.992, no prazo le
ga1.

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1.992.

Ouro Branco, de dezembro de 1.991.

José Mapa
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Silvio 
Prefeito Municipal
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